
Eleitor que não votou tem até
6 de maio para se regularizar
– Atualmente, mais de 67 mil eleitores em todo o Estado estão
classificados na condição de “faltosos” (Foto:Reprodução)

Os  eleitores  que  deixaram  de  votar  e  não  justificaram  a
ausência nos três últimos pleitos eleitorais têm até o próximo
dia 6 de maio para regularizar a situação junto à Justiça
Eleitoral. Somente no Pará, 67.145 pessoas são consideradas
faltosas. A consulta dos eleitores que se encontram nesta
condição pode ser feita no site do Tribunal Regional Eleitoral
(TRE-PA).

ONDE FAZER?

Os eleitores faltosos de Novo Progresso podem se regularizar
no Cartório Eleitoral na Rua IV de Abril , das 8h às 13h.

(Imagem Google)

Envie vídeos, fotos e sugestões de pauta para a redação do JFP
(JORNAL FOLHA DO PROGRESSO) Telefones: WhatsApp (93) 98404

6835- (93) 98117 7649.

“Informação publicada é informação pública. Porém, para chegar
até você, um grupo de pessoas trabalhou para isso. Seja ético.

Copiou? Informe a fonte.”

https://www.adeciopiran.com.br/eleitor-que-nao-votou-tem-ate-6-de-maio-para-se-regularizar/
https://www.adeciopiran.com.br/eleitor-que-nao-votou-tem-ate-6-de-maio-para-se-regularizar/
http://www.tre-pa.jus.br/

